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PREGÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS

 

Anexo aos autos a decisão final do recurso 

_

Anderson Manique Barreto 

Prefeito

Anexos:

7_18_Decisao_FINAL_Prefeito_Recursos_PE_46_2024.pdf
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

  

DECISÃO FINAL DE RECURSO REFERENTE AO 
Pregão Eletrônico nº 46/2024 

 
Das partes: 
Recorrente: MENTA MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA (item 02) 
 
Recorrida: COLONHESI & COLONHESI LTDA (item 02) 
 

O presente julgamento se reporta ao Recurso interposto pela empresa MENTA 
MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA quanto à decisão que declarou vencedora do item 02 a 
empresa COLONHESI & COLONHESI LTDA, do Pregão Eletrônico nº 46/2024, que tem por 
objeto A AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, DECORRENTES DO 
TERMO DE CONVÊNIO N° 955960/2024, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA - MAPA. 

 
Em suma, a empresa MENTA MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA interpôs recurso contra a 

vencedora do item 02, a empresa COLONHESI & COLONHESI LTDA, alegando que a empresa 
vencedora não possui máquina de área total, mas faz acoplamento da PLATAFORMA por 
intermédio de empresa terceirizada, alegando que o uso de peças não originais do fabricante 
incorrerá na perca total da garantia. Já a empresa COLONHESI & COLONHESI LTDA anexou 
aos autos declaração do fabricante onde atesta total compatibilidade e garantia entre a 
máquina colhedora e a plataforma, a qual faz parte da linha de montagem. 
  
 A empresa LUZERNA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA foi a vencedora da fase de 
lances para o item 02, porém foi desclassificada após diligencia, onde foi constatado que o 
modelo ofertado não atende ao descritivo do edital. A mesma manifestou a intenção de 
recurso, porém não apresentou as razões. 
 
DESTARTE, 

 
Considerando as razões do recurso apresentado pela empresa recorrente MENTA 

MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, as contrarrazões da recorrida COLONHESI & COLONHESI LTDA, 
a qual atesta com declaração do fabricante total compatibilidade e garantia entre a 
colhedora e a plataforma, com base no parecer jurídico, decido manter a decisão do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, pois o edital não veda a utilização de acoplamento da 
plataforma, portanto INDEFIRO o recurso apresentado, mantendo como vencedora do item 
02 a empresa COLONHESI & COLONHESI LTDA com a consequente adjudicação e 
homologação do objeto a mesma. 

 
Coronel Vivida, 29 de agosto de 2024. 

 
 

Anderson Manique Baretto 
Prefeito 
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